
 
 

  
 
 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
GERÊNCIA DE CORREIÇÃO E APOIO ÀS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS 

 
Ofício Circular nº 446/2021-CGJCE 

Fortaleza, DATA DA ASSINATURA DIGITAL 
 
Assunto: Inutilização de Selos/Papel de Segurança 
Processo Administrativo nº: 8502908-76.2021.8.06.0026 

 
 

Excelentíssimos(as) Senhores(as), 
 
 
O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador 

Paulo Airton Albuquerque Filho, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público 
em geral e às autoridades interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) 
Corregedores Permanentes, Membros do Ministério Público, Advogados(as), Notários e 
Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a inutilização do papel de segurança 
para ato de aposição da Apostila da Haia, conforme documento oriundo do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, anexo a este ofício. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Ariadne Fialho Caminha Bret 
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80720211281810

Nome original: DF Inutilização_4_of_ri.pdf

Data: 18/11/2021 17:46:50

Remetente: 

Sérgio Augusto Mazão Filho

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial - COCIEX

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:  Em atendimento ao art. 16 do provimento n° 62 do CNJ, encaminho para ciência, a inu

tilização de folhas de segurança para a prática de atos de apostilamento comunicados

 pelas serventias extrajudiciais do Distrito Federal. 



Lindomberg dos Passos Itacarambi 

Registrador Substituto 

4° Ofício de Registro de Imóveis do DF. 
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